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A PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO-MG - ESTADO DE MINAS GERAIS, 

situada na Rua Paulo Fernandes de Faria, nº 55, centro, através do Prefeito Municipal, torna público a 

abertura do PROCESSO LICITATÓRIO 004/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

001/2024, onde o seu Pregoeiro oficial, instituído pela Portaria nº 001/2024, estará reunido com sua equipe 

de apoio, para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

do tipo “Menor preço por item (KM)”, que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal nº 043/2022 e, 

subsidiariamente, pelas demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura Municipal de Dores do Turvo-

MG  www.doresdoturvo.mg.gov.br/ ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ou pela plataforma AMM LICITA. Outras informações 

poderão ser obtidas pelo telefone 0800 032 3040, por e-mail: licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br Setor de 

Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 07h00min às 

11h00min e 12h00min às 16h00min. 

 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico   

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I  

Critério de julgamento: Menor preço por item (KM)  

Modo de Disputa: Aberto Fechado 

Registro de preços: Não 

 

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

transporte escolar, mediante locação de veículo com condutor, fornecimento de combustível, manutenção 

preventiva e corretiva, conforme determina a legislação de trânsito em vigor.  

 

As quantidades e a discriminação detalhada do objeto deste edital constam no Anexo I - Termo de 

Referência, o qual é parte integrante deste Edital. 

 

O critério de julgamento adotado será o Menor preço por item (KM), observadas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a) Pregoeiro(a), a ser realizada 

conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18/01/2024 09h00min (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA) 

DATA FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30/01/2024 07h29min (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA) 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 004/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1 - PREÂMBULO: 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

3 - DA ABERTURA: 
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DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/01/2024 07h30min (HORÁRIO DE BRASILIA) 

 

LOCAL: PORTAL LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br 

 

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentaria:  02.06.01.12.361.0407.2044.3.3.90.39.00 

 

- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 

Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as exigências 

deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e que estiverem previamente cadastradas no 

Portal LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br 

 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema relacionado 

acima e mantê-los atualizados junto aos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

Não poderão participar da presente licitação: 

 

Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

Esse impedimento também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 

Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
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Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou indiretamente, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

A vedação acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:  

 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão pública, mediante petição a ser protocolizada no endereço Rua Paulo Fernandes de Faria 

55 centro, por e-mail: licitacoes@doresdoturvo.mg.gov.br, ou pelo Portal LICITAR DIGITAL – 

ammlicita.org.br. Demais informações poderão ser obtidas pelo Telefone: 0800 032 3040. 

 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal LICITAR DIGITAL 

ammlicita.org.br, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), bem como no site da Prefeitura 

Municipal de Dores do Turvo-MG https://www.doresdoturvo.mg.gov.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e vincularão os interessados. 

 

Não serão reconhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos interpostos quando já decorridos 

os prazos legais. 

 

Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo por 

excepcionalidades que deverão ser motivadas pelo pregoeiro nos autos do processo. 

 

- DO CREDENCIAMENTO:  

 

Para acesso ao sistema eletrônico utilizado para a realização deste certame, os interessados em participar 

do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha de acesso, pessoais e intransferíveis, 

obtidas junto ao Portal LICITAR DIGITAL https://ammlicita.org.br/. 

 

O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado serão os estipulados pelo próprio 

PORTAL LICITAR DIGITAL https://ammlicita.org.br/, os quais poderão ser consultados diretamente no 

endereço eletrônico acima. 

 

O acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal  

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

Sessão Pública. 

 

- DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA:  

 

O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site https://ammlicita.org.br/, até o dia 

e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema, que: 

 

O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Em item ou licitações exclusivas para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para o item ou para a licitação. 

 

Nos itens ou licitações em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta e tratamento favorecido, 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

O licitante deverá confirmar em campo próprio do sistema o prazo de validade da proposta, que não será 

inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

Valor unitário; 

Valor total do item; 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

• Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

• Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal; 

• Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da sua 

empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

• Sob as penas da lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
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Descrição detalhada do objeto. 

 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

Os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, 

ressalvado o disposto no art. 52 da Lei 14.133/2021. 

 

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de exclusiva 

responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob 

a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital e na legislação aplicável. 

 

Não será levada em consideração proposta que contenha vantagem não prevista neste edital, inclusive 

aquela caracterizada por valor baseado nas ofertas dos demais licitantes. 

 

O envio da proposta implica a plena aceitação, por parte da proponente, às condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, bem 

como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

 

A desclassificação, quando ocorrer, será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

Todas as referências de tempo constantes neste edital, bem como os enunciados na sessão pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

É facultado à Administração, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta. 

 

- DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

A desclassificação será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação à 

proposta mais bem classificada. 

 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou de sua desconexão. 

 

Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor definido para a contratação, poderá ela ser aceita, hipótese em que o(a) pregoeiro(a) 

negociará diretamente com a licitante visando obter melhor valor. 

 

- DA FORMULAÇÃO DE LANCES:  

 

Classificadas as propostas, o Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o modo de disputa 

adotado neste edital, sendo imediatamente informados do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

 

Os licitantes classificados poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

 

O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

Para este processo, não haverá variação mínima entre os lances. 

 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

Para bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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A inexequibilidade, nesse caso, só será considerada após diligência do(a) pregoeiro(a), quando o 

substituir, que comprove: 

- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

Será adotado para o envio de lances neste processo o seguinte modo de disputa: ABERTO FECHADO 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até cinco 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os licitantes que apresentaram 

as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 

 

Caso algum licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

O(A) Pregoeiro(a), poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema. 
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Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito 

de defesa. 

 

Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no art. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se não houver licitante que atenda à primeira 

hipótese. 

 

Não sendo possível realizar o desempate pelo critério acima, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

 

Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-

se os critérios de desempate acima. 

 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a), persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

 

Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

Os critérios de desempate serão aplicados nos termos acima, caso não haja envio de lances após o início da 

fase competitiva. 

 

Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

Da preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, no caso de 

pregão. Nas demais modalidades, até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

Para usufruir do direito de preferência, o licitante deverá optar, em campo próprio do sistema, pelos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, quando do envio da proposta. 

 

As licitantes que não se manifestarem como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no momento do 

envio da proposta terá o tratamento igual às demais licitantes, não cabendo o direito de recursos posteriores. 

 

A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir desse direito de 

preferência, também deverá apresentar, quando da habilitação, a seguinte documentação: 

 

Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, certidão expedida pela Junta 

11 - DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
DEMAIS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
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Comercial ou pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. A certidão apresentada após o dia 31 

de janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 

 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para efeito de comprovação do 

enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

 

- não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 11.4.1, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

Esse critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

 

As ME´s e EPP´s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de habilitação, inclusive os 

documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição, caso em que, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, para a regularização do(s) 

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

 

A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na decadência do 

direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

Demais critérios de desempate: 

 

Sem prejuízo do exposto no item anterior, em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente utilizados 

registros cadastrais, para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021; 

 

- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
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Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

- empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

 

- empresas brasileiras; 

 

- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

- DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA NEGOCIAÇÃO:  

 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a), realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à 

compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, sendo 

avaliada a exequibilidade da proposta, conforme critérios previstos neste edital. 

 

O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, não se admitindo negociar condições 

diferentes das previstas neste edital. 

 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela Administração. 

 

Serão desclassificadas as propostas que: 

- contiverem vícios insanáveis; 

- não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

- apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

- apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar terá o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a), para envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado (conforme Modelo de Proposta de Preços em anexo), após negociação, em arquivo único, no 

sistema, e, se necessário e solicitado, dos documentos complementares. 

 

Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado o vencedor e se está 

liberada a opção para envio de proposta, documentos complementares, se for o caso, e/ou interposição de 

recursos. 

 

A proposta REAJUSTADA deverá ser assinada por quem de direito, e conter, entre outros elementos 

indispensáveis, sem rasuras, emendas ou entrelinhas: 

 

Razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que 

efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), 

este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. 

 

Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação. 

 

Descrição detalhada do objeto ofertado, com a inclusão de todas as informações necessárias para a 

compreensão do mesmo. 
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Preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em 

algarismos arábicos. 

Não será permitido acréscimos ou supressões, ressalvado o previsto em Lei, mediante anuência da 

Administração. 

No caso de divergência entre valores expressos em algarismos e valores apresentados por extenso, ou 

quando notadamente ocorrerem enganos quando da transcrição de valores para planilhas anexadas ou 

ocorrerem equívocos quanto aos cálculos apresentados, prevalecerá sempre o valor por extenso. 

Marca e modelo de cada item ofertado (quando for o caso). 

Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação. 

Caso a proposta omita o prazo de validade, este será entendido como sendo o de 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega do objeto licitado. 

Não havendo indicação expressa, será considerado como prazo de entrega aquele constante neste edital 

e seus anexos. 

Declaração de que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços ou fornecimento dos bens. 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

Demais informações devem seguir o Modelo de Proposta de Preços em anexo. 

 

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica em submissão a 

todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 

licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta, não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo. 

 

A prorrogação do prazo para envio da proposta ajustada poderá ocorrer nas seguintes situações: 

- por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a) ou 

- de oficio, a critério do(a) Pregoeiro(a) quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 

Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a), poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

 

A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação 

poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios 

de desempate definidos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

 

Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

 

O(A) Pregoeiro(a), poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
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Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento mencionado acima, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a documentação de habilitação do licitante. 

 

- DA HABILITAÇÃO:  

 

A habilitação será verificada por meio das seguintes consultas: 

 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

 Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas, poderá haver a substituição das consultas dos itens acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação prevista no art. 12 da Lei n° 8.429/92. 

 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta de condição 

de participação. 

 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

Independente das consultas previamente realizadas, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

instrumento, a documentação relacionada nos itens a seguir, sob pena de inabilitação: 

 

 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

registro comercial no caso de firma individual; 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 

sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

 

comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

 

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 
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RG e CPF de todos os socios da empresa. 

 

• prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte (datada no máximo 180 dias); 

• prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 

da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

• prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual da sede da licitante; 

• prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

• prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

RegularidadeTrabalhista 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 

que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

RegularidadeEconômico/Financeira 

Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida em data não superior a 9 0  (noventa) dias da data da sessão do pregão, se outro prazo 

não constar no documento. 

É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 

1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

 

Nota 01 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

Documentos Complementares: (anexar documentação complementar na Plataforma AMM LICITA) 

Após a publicação da homologação do presente certame, a empresa classificada deverá apresentar de 

imediato os seguintes documentos para assinatura do contrato:  

 

• Carteira Nacional de Habilitação do condutor do veículo REMUNERADA categoria D ou superior; 

• Certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte de 

Escolares (condutor do veículo); 

• Atestado de antecedentes e certidão de distribuição criminal das justiças estadual e federal, devendo 

ser negativas quantos aos crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de 

vulnerável, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente e favorecimento da 

prostituição ou de outra forma de exploração sexual de crianças ou adolescentes ou de vulnerável 

dos últimos 05 (cinco) anos na localidade em que residiram; 

• Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições inerentes às atividades 

a serem desempenhadas; 

• Ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima, ou reincidência em infrações 

médias nos últimos 12 (doze) meses. 

• CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo); 

• Laudo de Vistoria do Veiculo com validade de 12 (doze) meses ou 06 (seis) meses feito por 

empresas credenciada no Detran.  
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• Os veículos que estiverem em nome de terceiros ou CPF é obrigatório a apresentação do 

comprovante de compra e venda ou contrato de locação.  

• Os veículos destinados ao transporte escolar deverão ter preferencialmente dez anos de 

fabricação. 

Apos a assinatura do contrato, é responsabilidade da contratada a emissão de Apólice de seguro 

relativo aos alunos transportados.  

 

A documentação de habilitação poderá ser: 

- apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 

- substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos documentos por ele 

abrangidos, devendo apresentar apenas a(s) certidão(ões) que estiver(em) vencida(s), se for o caso, desde 

que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 

 

Os documentos de habilitação solicitados serão exigidos independente do regime tributário do licitante, 

assim como dos licitantes Microempreendedores Individuais. 

 

A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento mencionado acima, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

Os documentos de habilitação deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços atualizada, em 

prazo e condições idênticas ao estipulado para o referido item. 

 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital de licitação. 
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Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a 

apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de saneamento de erros ou 

falhas, se houver. 

 

Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir e o 

reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição 

legal. 

 

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, poderão ser encaminhados ao Setor de Compras 

e Licitações da Prefeitura de Dores do Turvo-MG, situada na Rua Paulo Fenrnades de Faria nº 55, centro, 

no horário das 07h00min às 16h00min, em até 3 (três) dias úteis após declarado o vencedor do certame. 

 

Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, 

pelo(a) pregoeiro(a) ou por servidor integrante da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Dores do 

Turvo–MG, ou, ainda, poderão ser apresentadas cópias acompanhadas de declaração de autenticidade 

emitida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

 

Se a licitante provisoriamente vencedora desatender às exigências licitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará 

a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda na íntegra ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora 

e homologação da licitação. 

 

A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção ou os que 

apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

Das demais observações de habilitação: 

 

O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

 

Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que 

autorize a sua aceitação. 

 

A aceitação dos documentos obtidos eletronicamente (via “internet”) ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade. 

 

Todas as declarações exigidas deverão estar assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, 

elaboradas em papel timbrado da empresa. 

 

Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados para tal 

finalidade, incluindo as declarações previstas em Lei. 

 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

As micro e pequeno empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as micro e pequeno 

empresas terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a devida regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

 

Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer licitante 

poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, 

ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

O(A) pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

 

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

 

Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

Os prazos mencionados acima serão calculados automaticamente pelo sistema, quando do aceite da 

intenção de recursos. 

 

As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) pregoeiro(a) serão apreciados pela 

autoridade competente. 

 

Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

- DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, em até 03 (três) dias úteis, após a convocação, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 

 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
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Administração. 

 

Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, os licitantes 

remanescentes poderão ser convocados, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou 

instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

- convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

- adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

(se houver) em favor da Prefeitura Municipal de Dores do Turvo-MG. 

 

Essa regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I mencionado acima. 

 

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a regularidade 

fiscal do contratado, consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e as juntará ao respectivo processo. 

 

O contrato será emitido e assinado através de sistema eletrônico utilizado pela Prefeitura, ou outro meio 

que esta designar para tal ato. 

 

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pela contratada durante toda a vigência contratual. 

 

O prazo de vigência da contratação será de acordo com o estabelecido no termo de referência anexo a este 

edital, prorrogável, se for o caso, conforme previsto no presente instrumento convocatório e seus anexos, 

bem como na Lei nº 14.133/2021. 

 

- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:  

 

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  

 

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este 

edital. 

 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

As obrigações da Contratante estão previstas no Termo de Referência, anexo a este edital. 
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- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

As obrigações da Contratada estão previstas no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

- DO PAGAMENTO:  

 

O pagamento será efetuado conforme condições previstas no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

- DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  

 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações abaixo relacionadas: 

- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

- dar causa à inexecução total do contrato; 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Conforme previsão do art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas neste edital as sanções abaixo relacionadas, ressaltando que a aplicação destas 

serão precedidas do devido processo legal, garantidos a ampla defesa e o contraditório: 

 

- Advertência; 

– Multas; 

- Impedimento de licitar e contratar; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e observará a 

seguinte regra: 

- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 

secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

- quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I, na forma de regulamento. 

 

A advertência, o impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

A aplicação de quaisquer das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br


 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: (032) 3576-1130  

Na aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

 

A aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

Não havendo servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 

serviço no órgão ou entidade. 

 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

- interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

- suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

- suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

 

Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 

deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

em edital ou em contrato. 

 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 
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- reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

- pagamento da multa; 

- transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

- cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

 

A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e “praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013” exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

- As peculiaridades do caso concreto; 

- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

As penalidades somente poderão ser relevadas em razão das circunstâncias excepcionais, e as justificativas 

somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade 

competente da Contratante, e desde que formuladas até a data do vencimento estipulada para o 

cumprimento da obrigação. 

 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração, 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

- DAS CONDIÇÕES GERAIS E FINAIS:  

 

Da sessão pública do certame divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura 

Municipal de Dores do Turvo-MG, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo(a) pregoeiro(a). 
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Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

É facultada ao(à) pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, podendo sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

O Prefeito Municipal de Dores do Turvo-MG poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, não sendo devida nenhuma indenização ao licitante. 

 

A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam os interesses públicos e o da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, do interesse público, da 

finalidade e da segurança jurídica. 

 

Em caso de divergência entre disposições deste edital e seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste edital. 

No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do certame, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas. 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no site da Prefeitura Municipal de Dores  do Turvo-MG e na plataforma AMM 

LICITA. 

 

Ao contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos 

limites estabelecidos em Lei. 

 

As condições estabelecidas no presente edital são consideradas básicas e indispensáveis para o fornecimento 

do objeto licitado. 

 

A apresentação da proposta importará, por si só, na aceitação pelo proponente das condições deste edital. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente exclusivamente o 
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Foro da Comarca de Senador Firmino-MG. 

 

Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Minuta do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  

Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 

 

 

 

Dores do Turvo-MG, 14/01/2024 

 

 

 

Marcelo Lana Goulart 

Pregoeiro 
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 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

1.1.O presente Termo de Referência foi precedido de Estudo Técnico Preliminar e atende plenamente aos 

ditames da Lei 14.133/2021 e outras leis vigentes e pertinentes ao objeto a ser contratado. 

 

REQUISITANTE 

Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Dores do Turvo/MG 

Área Interessada: Secretaria Municipal de Educação 

 

OBJETO 

O presente documento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de transporte escolar, mediante locação de veículo com condutor, fornecimento de combustível, 

manutenção preventiva e corretiva, conforme determina a legislação de trânsito em vigor.  

 

O prazo de vigência do contrato será de 05/02/2024 à 16/12/2024; 

Haverá possibilidade de prorrogação do contrato, conforme previsto no art. 107, da Lei 14.133/21. 

 

Os preços serão únicos e só serão reajustados após 90 (noventa) dias de execução contratual. 

 

Os fornecimentos poderão ter acréscimos e reduções, conforme art. 125, da Lei 14.133/21. 

 

JUSTIFICATIVA: Ofertar transporte escolar em condições favoráveis, para melhoria do aprendizado dos 

alunos que dele necessitam, garantindo o acesso e permanência na escola e reduzindo a evasão escolar. 

 

O embasamento legal para esta aquisição/contratação encontra-se no art. 89, da Lei nº 14.133/2021; 

 

Por se tratar de aquisição de serviços especiais, será utilizada a modalidade Pregão (arts. 28 a 32), cujo 

critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM, (arts. 33 a 39); 

 

A modalidade se baseia na vantajosidade, com base no princípio da economicidade dos gastos públicos, 

alcançando o objetivo proposto sem comprometimento da qualidade e eficiência do serviço. 

 

Linhas a serem licitadas: Será licitado menor Preço por Item (Menor preço por KM) 

 

Item Rota Especificação 

  

Km 

Dia 

Valor 

Unitário 

Médio 

KM 

01 A Transporte de alunos nos turnos matutino e vespertino (ida e volta), 

realizado por Micro Ônibus, com capacidade mínima para 20 

passageiros nas regiões de: Moreiras, Acaba de Crer, Alto da Serra 

de Senador, Cachoeira, e Engenho à zona urbana, num percurso 

diário de 86 km, perfazendo o total de 17.200 km, referente à 

estimativa de 200 dias letivos no exercício de 2024. 

86 8,02 

02 B Transporte de alunos nos turnos matutino e vespertino (ida e volta), 

realizado por veículo Micro Ônibus, com capacidade mínima para 

30 passageiros nas regiões de: Quilombo, São Cristovão de Baixo, 

São Cristovão de cima até a Zona Urbana numa extensão de 93 km 

por dia, perfazendo o total de 18.600 km, referente à estimativa de 

200 dias letivos no exercício de 2024. 

93 8,02 
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DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O veículo deverá estar à disposição da Prefeitura Municipal durante o período de 05 (cinco) dias por semana 

e, sábado, domingo e feriado em casos excepcionais, no horário estabelecido de acordo com o calendário 

escolar.  

 

Após emissão da Autorização a empresa terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para começar a prestar 

os serviços de transporte. 

 

Eventual contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá vigência até 16 de dezembro de 2024. 

 

Despesas com seguros, condutores, manutenção preventiva e corretiva do veiculo, alimentação, transporte 

dos condutores ate o ponto inicial de saída, combustível e hospedagens, fica a cargo da empresa contratada.  

 

É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil, exceto aquelas 

devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação;  

É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 

Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham. 

Os alunos deverão chegar à escola com antecedência mínima de 15 minutos antes do início das aulas e 

embarcados de volta no máximo 15 minutos após o término das aulas; 

 

 DAS RESPONSABILIDADES 

 

A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado neste instrumento de contrato pelos 

produtos que forem fornecidos pela CONTRATADA. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

          A CONTRATADA obriga-se a efetuar o serviço do objeto à CONTRATANTE, de acordo com as 

condições previstas neste instrumento e fixadas no edital da licitação. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

arcar com as despesas relativas a combustível, troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos, lavagem 
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de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto; 

executar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo serviços de funilaria, pintura, troca 

de pneus, lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas; 

disponibilizar veículos devidamente abastecidos e equipados com tacógrafo calibrados e aferidos pelo 

INMETRO; 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução, a critério da Administração; 

arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao 

Município ou a terceiros; 

responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação; 

transportar os alunos, observando e fazendo cumprir rigorosamente as leis de trânsito, mantendo o veículo 

em perfeito estado de conservação, limpeza e higiene, e com a manutenção preventiva em dia; 

não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de 

substâncias tóxicas; 

responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, ambientais, tarifas rodoviárias, quando for o caso, 

durante a execução do contrato; 

substituir os veículos com avarias mecânicas, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, 

por sua conta e risco; 

orientar os condutores dos veículos, quanto a observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem 

judicialmente por seus atos; 

responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, observando 

as prescrições contidas na lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e alterações posteriores e suas 

regulamentações, inclusive os dispositivos legais que vierem a substituí-la, alterá-la ou complementá-la; 

responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente; 

conduzir os alunos até o final do itinerário; 

fazer o embarque e desembarque seja qual for o motivo, em locais adequados e que as portas estejam 

devidamente fechadas; 

permitir e facilitar a fiscalização de órgãos competentes; 

verificar e assegurar que todos estejam utilizando o cinto de segurança e que as portas estejam devidamente 

fechadas. 

        DO VEÍCULO 

 

Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados deverão atender a todas as 

especificações constantes deste instrumento, estar em conformidade com as normas expedidas pelo 

CONTRAN/DENATRAN, além de preencher os seguintes requisitos: 

Registro como veículo de passageiros, com a informação/observação transporte escolar indicada no CRLV 

do veículo; 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 

extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em 

caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo 

Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz 
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vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

Cintos de segurança em número igual à lotação, adaptados na forma estabelecida pela legislação de trânsito 

vigente; 

Limitadores dos vidros corrediços com abertura de, no máximo, dez centímetros; 

Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

Todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código 

de Trânsito Brasileiro e normatizações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e do Departamento 

Nacional de Trânsito – DENETRAN; 

Ter sido aprovado em inspeção com validade de 06 ou 12 meses, conforme determina o art. 136, inciso II, 

do CTB – Código de Trânsito Brasileiro e nos termos da Portaria nº 1.498, de 21 de agosto de 2019; 

A inspeção de que trata o item 1.3.10. deverá ser realizada em qualquer ITL (Instituição Técnica 

Licenciada) ou ETP (Entidades Técnicas Paraestatais), com sede no estado de Minas Gerais, credenciadas 

na forma da Resolução nº 632/2016 do CONTRAN. 

O veículo não submetido à inspeção programada ou reprovada pela ITL ou ETP ficará impedido de prestar 

o serviço e terá o pagamento retido até a regularização. 

         

 DO CONDUTOR 

O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos: 

Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

Ter Carteira Nacional de Habilitação de categoria D; 

Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante 

os 12 (doze) últimos meses; 

Ter sido aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 

O Condutor cuja CNH tenha sido emitida em outra Unidade da Federação deverá apresentar Certidão 

Negativa de Pontuação, Suspensão e Cassação de CNH, emitida pelo DETRAN de origem.  

Apresentar certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do Estado 

Minas Gerais e Certidão Negativa Criminal Federal da Seção Judiciária do Estado do Minas Gerais, relativa 

aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, conforme 

exigência prevista no artigo 329 do CTB;  

Portar rádio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser entregues aos responsáveis 

pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. Seu uso deverá obedecer ao disposto no art. 252, 

inciso V do Código Nacional de Trânsito. 

 

     SÃO CONDUTAS PROIBIDAS AO CONDUTOR 

Fumar e usar bebidas alcoólicas junto aos alunos; 

Ausentar-se do veículo, salvo por atos urgentes; 

Abastecer ou fazer manutenção com os escolares dentro do veículo; 

Conduzir com excesso de lotação e/ou com passageiro em pé no interior do veículo; 

Conduzir com excesso de velocidade; 

Portar ou manter no veículo arma de branca ou de fogo; 

Manter as portas abertas em movimento; 

Permitir o transporte de escolares em pé ou em locais inadequados; 

Adotar comportamento que possa tirar a concentração e causando riscos de acidentes; 

Transportar objetos que dificultem a acomodação de escolares; 

Conduzir escolares com veículo não inspecionado ou reprovado. 

Trajar roupas inadequadas.  

 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A contratação será por quilometro rodado do ponto Referência definido pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

O cálculo para a quantidade licitada foi realizado com a estimativa de 200 dias letivos para as linhas que 

atendem alunos da rede municipal e estadual, conforme o calendário escolar da Rede Municipal de Ensino; 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal 
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de Educação, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições deste 

Termo de Referência e do Edital licitatório. 

O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto será MARCILENE 

PATRICIA RICARDO CAMPOS 

 

Caberá ainda a Secretaria Municipal de Educação, designar outros servidores (Fiscais de Linha) no intuito 

de gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas após 

informação, conferência e verificação das mesmas. 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

Os serviços contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados pelo Fiscal do Contrato, observando-

se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do contrato, anotando, inclusive em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas observadas. 

Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo 

com as exigências contratuais. 

Da mesma forma, a empresa deverá indicar um preposto e um funcionário com competência para assegurar 

o cumprimento das obrigações assumidas, receber as comunicações que transmitirá à empresa. 

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas pela empresa, 

sem ônus para a Contratante. 

 

DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

101.A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços de Transporte Escolar 

por quilômetro rodado, com o valor total estimando, com base nos dias letivos mensais rodados; 

 

Apresentação da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, mediante planilha elaborada pela 

Secretaria de Educação, observando-se o estipulado e suas alterações legais; 

O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente à prestação 

dos serviços, mediante a apresentação de relatorio, devidamente atestada pela Secretária Municipal de 

Educação. 

A nota fiscal deverá estar acompanhada da certidão negativa criminal dos condutores, e das negativas 

fiscais regularizadas (Federal, Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos 

Trabalhistas). 

A folha de frequência com os quilômetros rodados para fins de pagamento, deverá ser cuidadosamente 

acompanhada, conferida e assinada pelo gestor da escola, coordenador do transporte escolar e Secretária 

Municipal de Educação. 

 

O não cumprimento da quilometragem rodada, deverá ser descontada na folha de frequência do proprietário 

da linha, só poderá efetuar o pagamento dos quilômetros rodados. 

No caso de paralisação do transporte escolar por motivo de greve ou quaisquer motivos, considerar-se-á 

para o pagamento da prestação de serviço, os dias letivos trabalhados, (km’s rodados). 

 

DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

A modalidade de licitação escolhida para a realização da contratação é o Pregão Eletrônico, cujo critério 

de julgamento será o de menor preço por item (km); 

Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica especializada em Transporte Escolar legalmente 

constituída, que satisfaça as exigências do edital e seus anexos, preste serviço compatível com o objeto da 

Contratação e realize, efetivamente, o serviço ofertado. 

 

Da habilitação 

Para a prestação dos serviços de Transporte Escolar os eventuais interessados deverão ser pessoa jurídica, 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
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seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021: I - jurídica; II - 

técnica; III - fiscal, social e trabalhista; e IV - econômico- financeira. 

 

DOS VALORES ESTIMADOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

O valor total estimado do serviço, constante do presente objeto é de R$ 287.116,00 (duzentos e oitenta e 

sete mil, centos e dezesseis reais); 

 

A contratação tem adequação orçamentária e financeira, atendendo aos dispositivos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e compatíveis/inseridos na LDO/PPA vigentes. 

 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentaria: 

02.06.01.12.361.0407.2044.3.3.90.39.00 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da Contratante, além de outras previstas no Termo de Referência, no Edital e seus 

anexos: 

Contratar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar a conformidade dos serviços prestados de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, Edital e seus anexos; 

Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

contratado, para que tome as providências cabíveis; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A administração do Município de Dores do Turvo-MG, não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados; 

As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços do transporte escolar deverão ser registradas pela contratante em documento próprio, produzindo, 

esses, registro de direito. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções, nos termos do Art. 156, I, II, III e IV, da Lei nº 14.133/21: 

Advertência por escrito; 

Multa, observados os limites máximos, multa de variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo 

com o grau de inadimplemento; 

Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto durarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Pelo atraso no fornecimento dos serviços, em relação ao prazo estipulado; 

15.6. Pela recusa em prestar o serviço no prazo estipulado; 

Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação do serviço, 

entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado; 

Objetivando evitar dando ao erário, a administração poderá adotar medida cautelar para suspender o 

pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 

processo administrativo; 
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Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

OUTRAS CONDIÇÕES 

17.1 - A Prefeitura de Dores do Turvo através da Secretaria Municipal de Educação e o Contratado poderão 

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro, conforme artigo 130, da Lei nº 14.133/2021, para regular 

a recomposição da equação econômico-financeira dos contratos, por novo pacto precedido de cálculo ou 

de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em 

planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

 

A Prefeitura de Dores do Turvo através da Secretaria Municipal de Educação, reserva para si o direito de 

não aceitar nem receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a  

contratação nos termos do previsto no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021; 

 

Qualquer tolerância por parte da Prefeitura através da Secretaria Municipal de Educação no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pelo Contratado, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do 

ajuste e podendo a Prefeitura através da Secretaria Municipal de Educação exigir o seu qualquer vínculo 

de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a Prefeitura e o Contratado para a execução do 

objeto contratual, sendo o Contratado o único responsável por todas as obrigações ou encargos, previstos 

na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

 

Dores do Turvo MG 14 de janeiro de 2024.  

 

 

 

MARCILENE PATRICIA RICARDO CAMPOS 

Secretária de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
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À 

Prefeitura Municipal de XXXXXX/MG  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024  

OBJETO: XXXXXXXX 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ENDEREÇO: 

CNPJ Nº: 

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD

E 

UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Descrição 

conforme TR 

Quantidade 

licitada 

Unidade de 

medida 

R$ R$ 

02      

VALOR TOTAL R$ 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$  (valor por extenso). 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA:   (quantidade por extenso) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

*Prazo de validade mínimo de: 90 (noventa) dias. 

 

Declaramos que: 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/na 

prestação dos serviços. 

Os serviços ofertados atenderão a todas as exigências do Edital respectivo, em especial as do Termo de 

Referência Anexo I. 

 

Cidade,  de  de  . 

 

  

Nome e assinatura do responsável legal pela empresa RG e CPF do responsável 

Cargo do responsável 

 

(Se for procurador, deverá comprovar mediante procuração) 
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 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO/DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, TRANSPORTE ESCOLAR, NO MUNICÍPIO DE 

DORES DO TURVO MG E AEMPRESA______________ 

 

PROCESSO: nº    /2024 –  

PREGÃO ELETRONICO  /2024. 

CONTRATO Nº     /2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si celebram, de um lado o Município de 

Dores do Turvo -MG, inscrito no CNPJ sob o no 18.128.249/0001-42, com sede NA Rua Paulo Fernades 

de Faria nº 55, Bairro: Centro, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, SRº Valdir Ribeiro de 

Barros, casado, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa   , com sede na  , inscrita no CNPJ sob o nº , aqui representada 

pelo Sr.   , brasileiro, residente  a  rua   ,  em      /MG,  portador   

do   CPF: denominada CONTRATADA, no final assinados, resolvem firmar o pressente contrato 

em conformidade com a Lei 14.133/2021, as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contratação de empresa habilitada para prestação de serviço de transporte 

escolar, mediante locação de veículo com condutor, fornecimento de combustível, manutenção preventiva 

e corretiva, conforme determina a legislação de trânsito em vigor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO (FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

- Menor preço unitário: KM/RODADO POR LINHA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

 

- Para a prestação dos serviços prevista na cláusula 1ª, dá-se a este Contrato o valor estimativo global de 

R$ ( ) sendo o valor por km rodado de R$ 

(...............................................) para o cumprimento dos percursos da linha nº 

.................................., a ser paga mensalmente, até 30 (trinta) dias após o mês trabalhado, mediante 

apresentação de nota Fiscal/ Planilha de Prestação de Serviços, relatório diário de quilometragem. 

- O pagamento será automaticamente bloqueado, caso a contratada não apresente os documentos solicitados 

no item anterior. 

- O preço ofertado pelo contratado poderá ser reajustado ou reduzido, de acordo com planilha de custo, que 

será apresentada pelo interessado contratado ou solicitado pelo Poder Público contratante e ainda de acordo 

com a planilha desta, com adequações para manter o equilíbrio econômico-financeiro, bem como para 

atender acréscimos ou decréscimos do objeto contratado, através de Termo Aditivo, nos termos da Lei 

14.133/2021, e suas alterações posteriores. 

- O pagamento será efetuado MENSALMENTE, sendo até 30 (trinta) dias após o mês subsequente ao 

trabalhado, com apresentação da planilha de serviços ou relatório diário de quilometragem, respectiva Nota 

Fiscal entregues na Secretaria municipal de Educação. 

– A CONTRATADA receberá o valor equivalente ao serviço prestado, levando-se em conta a apuração 

diária da quilometragem efetivamente rodada para a prestação dos serviços, variando, portanto, o valor do 

quilômetro rodado, tendo referência a planilha específica da linha e o preço adjudicado no certame. 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br


 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: (032) 3576-1130  

- A quilometragem rodada que não for relativa à rota da linha vencida não poderá ser contabilizada na 

planilha, e muito menos passível de ser paga, exceção em caso de mudança da linha da rota previamente 

autorizada pela Secretaria de Educação, e fiscal de contrato, em razão do interesse público; 

- O Transporte dos alunos será realizado diariamente, em horários compatíveis com o início e término das 

aulas, compreendidos entre a segunda e sexta-feira, ou, eventualmente, em outro dia da semana determinado 

pela Secretaria Municipal da Educação, para atender programação escolar específica, através de veículo 

apropriado, devidamente vistoriado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

- É estimada em   ( ) quilômetros a extensão diária do trecho a ser percorrido pelo veículo do 

contratado, para atender o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, RESCISÃO E PARALISAÇÃO DOS 

SERVIÇOS E ADITAMENTOS 

 

- O prazo de vigência do presente contrato é de aproximadamente  , em conformidade com o 

calendário escolar, juntamente com a Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Educação, até o 

encerramento do semestre ou ano letivo de 2024, e retorno em /2024, em data a ser definida pela 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o calendário letivo municipal de 2024. 

- O prazo de execução dos serviços, poderá ser prorrogado de acordo com o interesse da Administração em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21, devendo neste caso serem renovados os documentos e vistorias 

necessárias para continuidade da prestação dos serviços. 

De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os quantitativos deste 

Contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) conforme 

previsto no Artigo 125 da Lei N.º 14.133/2021, observado o limite da modalidade. 

- Os procedimentos a serem adotados no caso de paralisação de serviços seguirão a regulamentação do 

município em razão da pandemia. 

- O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo 

independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos 

na Lei 14.133/2021, ou por motivo de fusão ou extinção de rotas/linhas. 

- O Contrato será regido, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou rescisão por suas 

cláusulas, pelos princípios e preceitos de Direito Público, bem como pelas disposições presentes na Lei N.º 

14.133/2021. 

- O Município poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independentemente de qualquer 

interpelação judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização caso sejam apuradas as 

situações previstas nos Artigos 155, 156 e seguintes da Lei N.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

- A despesa deste Contrato correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2024 e 

possíveis apostilamentos: Ficha nº   

 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDAS DAS PARTES 

 

- São responsabilidades do contratado: 

 

Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para Habilitação e 

qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 

Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 

especialmente quanto ao seu objetivo social; 

Cumprir os horários de saída e retorno com regularidade, visando assegurar a frequência dos estudantes 

em todas as aulas do período; 

Responsabilizar-se pela manutenção do veículo transportador em boas condições de uso e segurança, 

incluindo seu abastecimento, lubrificação, pneus, motorista habilitado, etc.; 

Responsabilizar-se pelos encargos sociais, previdenciários, fiscais e trabalhistas 

decorrentes; 
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Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a contratante ou a terceiros, pela inadequada prestação dos 

serviços contratados em virtude de dolo, má-fé ou culpa. 

 

Comunicar imediatamente ao Responsável pelo serviço do Transporte Escolar, por escrito e protocolado, 

caso o veículo estrague. Substituir imediatamente o veículo por outro, até que reestabeleça as condições 

daquele. 

Consertar no prazo de 03 (três) dias o veículo. Caso o prazo para conserto não seja suficiente, o Contratado 

deverá solicitar um prazo maior, com justificativa e documentação comprobatória junto ao coordenador do 

serviço de Transporte e fiscal de contrato para aprovação. 

A substituição do veículo e transporte dos alunos, durante o período de conserto, é de responsabilidade do 

contratado. 

O não atendimento ao item anterior, o contratado fica sujeito a penalidades constantes na Lei Federal nº 

14.133/2021, inclusive a ter que recolher aos cofres públicos o valor referente a despesas que o município 

possa a ter que assumir durante o período de conserto. 

 

O veículo deverá estar à disposição da Prefeitura Municipal durante o período de 05 (cinco) dias por semana 

e, sábado, domingo e feriado em casos excepcionais, no horário estabelecido de acordo com o calendário 

escolar.  

 

Após emissão da Autorização a empresa terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para começar a prestar 

os serviços de transporte. 

 

Eventual contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá vigência até 16 de dezembro de 2024. 

 

Despesas com seguros, condutores, manutenção preventiva e corretiva do veiculo, alimentação, transporte 

dos condutores ate o ponto inicial de saída, combustível e hospedagens, fica a cargo da empresa contratada.  

 

É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil, exceto aquelas 

devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação;  

É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 

Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham. 

Os alunos deverão chegar à escola com antecedência mínima de 15 minutos antes do início das aulas e 

embarcados de volta no máximo 15 minutos após o término das aulas; 

 

 DAS RESPONSABILIDADES 

 

A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado neste instrumento de contrato pelos 

produtos que forem fornecidos pela CONTRATADA. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

          A CONTRATADA obriga-se a efetuar o serviço do objeto à CONTRATANTE, de acordo com as 

condições previstas neste instrumento e fixadas no edital da licitação. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

arcar com as despesas relativas a combustível, troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos, lavagem 

de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto; 

executar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo serviços de funilaria, pintura, troca 

de pneus, lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas; 

disponibilizar veículos devidamente abastecidos e equipados com tacógrafo calibrados e aferidos pelo 

INMETRO; 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução, a critério da Administração; 

arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao 

Município ou a terceiros; 

responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação; 

transportar os alunos, observando e fazendo cumprir rigorosamente as leis de trânsito, mantendo o veículo 

em perfeito estado de conservação, limpeza e higiene, e com a manutenção preventiva em dia; 

não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de 

substâncias tóxicas; 

responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, ambientais, tarifas rodoviárias, quando for o caso, 

durante a execução do contrato; 

substituir os veículos com avarias mecânicas, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, 

por sua conta e risco; 

orientar os condutores dos veículos, quanto a observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem 

judicialmente por seus atos; 

responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, observando 

as prescrições contidas na lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e alterações posteriores e suas 

regulamentações, inclusive os dispositivos legais que vierem a substituí-la, alterá-la ou complementá-la; 

responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente; 

conduzir os alunos até o final do itinerário; 

fazer o embarque e desembarque seja qual for o motivo, em locais adequados e que as portas estejam 

devidamente fechadas; 

permitir e facilitar a fiscalização de órgãos competentes; 
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verificar e assegurar que todos estejam utilizando o cinto de segurança e que as portas estejam devidamente 

fechadas. 

        DO VEÍCULO 

 

Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados deverão atender a todas as 

especificações constantes deste instrumento, estar em conformidade com as normas expedidas pelo 

CONTRAN/DENATRAN, além de preencher os seguintes requisitos: 

Registro como veículo de passageiros, com a informação/observação transporte escolar indicada no CRLV 

do veículo; 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 

extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em 

caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo 

Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz 

vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

Cintos de segurança em número igual à lotação, adaptados na forma estabelecida pela legislação de trânsito 

vigente; 

Limitadores dos vidros corrediços com abertura de, no máximo, dez centímetros; 

Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

Todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código 

de Trânsito Brasileiro e normatizações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e do Departamento 

Nacional de Trânsito – DENETRAN; 

Ter sido aprovado em inspeção com validade de 06 ou 12 meses, conforme determina o art. 136, inciso II, 

do CTB – Código de Trânsito Brasileiro e nos termos da Portaria nº 1.498, de 21 de agosto de 2019; 

A inspeção de que trata o item 1.3.10. deverá ser realizada em qualquer ITL (Instituição Técnica 

Licenciada) ou ETP (Entidades Técnicas Paraestatais), com sede no estado de Minas Gerais, credenciadas 

na forma da Resolução nº 632/2016 do CONTRAN. 

O veículo não submetido à inspeção programada ou reprovada pela ITL ou ETP ficará impedido de prestar 

o serviço e terá o pagamento retido até a regularização. 

         DO CONDUTOR 

O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos: 

Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

Ter Carteira Nacional de Habilitação de categoria D; 

Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante 

os 12 (doze) últimos meses; 

Ter sido aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 

O Condutor cuja CNH tenha sido emitida em outra Unidade da Federação deverá apresentar Certidão 

Negativa de Pontuação, Suspensão e Cassação de CNH, emitida pelo DETRAN de origem.  

Apresentar certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do Estado 

Minas Gerais e Certidão Negativa Criminal Federal da Seção Judiciária do Estado do Minas Gerais, relativa 

aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, conforme 

exigência prevista no artigo 329 do CTB;  

Portar rádio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser entregues aos responsáveis 

pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. Seu uso deverá obedecer ao disposto no art. 252, 

inciso V do Código Nacional de Trânsito. 

 

     SÃO CONDUTAS PROIBIDAS AO CONDUTOR 

Fumar e usar bebidas alcoólicas junto aos alunos; 

Ausentar-se do veículo, salvo por atos urgentes; 

Abastecer ou fazer manutenção com os escolares dentro do veículo; 

Conduzir com excesso de lotação e/ou com passageiro em pé no interior do veículo; 

Conduzir com excesso de velocidade; 

Portar ou manter no veículo arma de branca ou de fogo; 

Manter as portas abertas em movimento; 
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Permitir o transporte de escolares em pé ou em locais inadequados; 

Adotar comportamento que possa tirar a concentração e causando riscos de acidentes; 

Transportar objetos que dificultem a acomodação de escolares; 

Conduzir escolares com veículo não inspecionado ou reprovado. 

Trajar roupas inadequadas.  

 

- São responsabilidades da contratante: 

 

Fiscalizar a realização dos serviços; 

 

Apurar, calcular e efetuar a liquidação dos serviços realizados processando os documentos necessários ao 

pagamento na data fixada. Providenciar a vistoria do veículo conforme exigências legais de segurança, e 

referente ao transporte escolar quanto a tacógrafo, faixas reflexivas, atestados e habilitação dos condutores; 

Monitorar a rotas, inclusão e exclusão de alunos, adequação da lista de presença mensalmente, 

Providenciar adequação da planilha de quilometragem de acordo com a rota atualizada e sempre que 

acontecer uma variação de 5 (cinco) quilômetros para mais ou para menos na quilometragem, efetivamente 

o valor irá variar, tendo referência a planilha específica da linha e o preço adjudicado no certame. 

Verificação in loco em cada linha, a cada 2 (dois) meses, para aferição da rota e acompanhamento da 

prestação de serviços junto aos responsáveis dos alunos, quanto a horários, eficiência da prestação de 

serviço por parte do licitante/motorista. 

Fiscalizar a permissão do “CARONA”, por parte do motorista ou terceiros. 

Aferir o rastreamento, com apresentação de relatório mensal aos Secretários de Educação. 

Certificar, aferir, e visar o livro de ocorrências e lista de presença mensalmente. 

Instalar os rastreadores, através de funcionários ou empresa contratada para monitoramento e fiscalização 

da prestação do serviço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES E OBRIGAÇÕES 

 

É proibido ao contratado: 

 

O transporte de gás, produtos combustíveis ou inflamáveis, ou qualquer outra mercadoria; 

O transporte remunerado ou gratuito de passageiros  estranhos ao sistema; 

Substituir o veículo sem prévia autorização da Prefeitura e sem a prévia vistoria da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

É Obrigação do contratado: 

 

Cumprir e fazer cumprir as disposições do Código de Trânsito Brasileiro, nos termos da Lei 

9.503 de 23.08.97. 

Manter em reserva, veículo próprio ou de terceiros, similar ao veículo titular, para realizar eventuais 

substituições. 

Substituir o veículo, no prazo que for fixado pela fiscalização. 

- Quando não houver aula no período descrito de prestação de serviços consequentemente não haverá 

prestação de serviços do contratado, bem como qualquer pagamento referente aquele data, sob pena de 

abertura de processo administrativo para apuração com a aplicação das penalidades cabíveis da Lei 

14.133/2021, bem como inclusive a rescisão do contrato, e convocação do segundo licitante classificado, 

para prestação de serviços na respectiva linha, e o envio de relatórios ao Ministério Público para apuração 

de possível crime cometido em face da Administração Pública; 

d)-  A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou decréscimos na quilometragem da linha da qual 

for vencedora, com alteração do valor do Km rodado, para mais ou para menos conforme indicado na 

planilha elaborada pela Contratante, em razão de adequação promovida pela Administração nas linhas 

licitadas e/ou em razão das modificações de roteiros, extinção ou fusão de linhas de acordo com o interesse 

da Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Comunicar imediatamente ao Responsável pelo serviço do Transporte Escolar, alterações na rota 
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(inclusão, exclusão de alunos e mudança dos mesmos). 

O motorista do transporte escolar não poderá durante a vigência da Prestação dos Serviços serem 

reincidente em Infração Grave, e caso este fato ocorra o Contratado deverá substituir o motorista, sob pena 

de ter o contrato rescindido, e o segundo classificado será convocado para prestar serviço na respectiva 

linha. 

h)  O motorista deverá, durante a prestação dos serviços, respeitar todas as normas, e leis de trânsito, bem 

como as normas de segurança no transporte de passageiros, sob pena de em casos de desídia, imprudência 

ou imperícia ser o contrato rescindido, e o segundo classificado será convocado para prestar serviço na 

respectiva linha. 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Eventuais alterações nas especificações dos serviços, ajustados deverão ser avaliados por ambas as partes, 

e serão objeto de novas estimativas de preços e prazos, e farão parte de Termo Aditivo, que passará a ser 

parte integrante do presente contrato. 

A responsabilidade pela prestação de serviços da CONTRATADA cessará com a entrega e recebimento do 

objetivado. 

Este contrato será totalmente e devidamente fiscalizado pelo fiscal de contrato designado pelo termo de 

referência e o edital do pregão nº  /2024, sem prejuízo das funções e obrigações constantes de outros 

servidores designados neste contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO REGIME LEGAL 

- O presente contrato rege-se basicamente pelo edital do Pregão nº  /2024 e pela Lei nº 14.133/2021 de 

01.04.2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS MULTAS E PENALIDADES 

- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pela Prefeitura Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas 

seguintes sanções: 

advertência escrita. 

multa compensatória no percentual de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total estimado do 

contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Artigo 156 da 

lei 14.133/2021; 

multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total estimado 

do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, 

caracterizando a inexecução parcial; 

impedimento de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no inciso III do Artigo 156 da 

Lei 14.133/2021; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Dores do 

Turvo/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas 

na Lei N.º 14.133/2021, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Dores do Turvo-MG, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 

enviada pela Prefeitura Municipal. 

O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município de Dores do Turvo-

MG, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a 

ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Senador Firmino/MG para dirimir eventuais questões emergentes 

deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja ou venha a se tornar. 

- E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
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para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Dores do Turvo-MG,     de  de 2024. 

 

 

Contratante 

 

 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: - 1 - 2  
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 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO  

 

À 

Prefeitura Municipal de XXXXXX/MG PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 

contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

 

Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação 

da proposta, sob pena de desclassificação. 

 

Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 ,  de  de 202 . (Local) (Data) 

 

 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 
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